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DECRETO Nº 2171, DE 19 DE JUNHO DE 2019.

"Revigora e retifica o Decreto 2086, de 25 de junho de 2018, a fim de 
corrigir o nome do Loteamento para Bairro Sidônio Cardoso e dá 

outras providências". 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revigorado o Decreto 2086, de 25 de junho de 2018 e 
retificado o nome do loteamento para BAIRRO SIDÔNIO CARDOSO, 
situado no perímetro urbano deste município, registrado conforme 
matrícula 32.177, livro 02 no CRI local, situado entre a Rua Riachuelo, 
imóvel de propriedade de Fabio Pinto de Oliveira e Donizete Pinto de 
Oliveira (matrícula 10.556, livro 02), imóvel de Sebastião Pinto de 
Oliveira e outro (matrícula 18.101, livro 02), imóvel de Jair Juarez Alves 
(matrícula 18.710, livro 02), imóvel de propriedade de Silvestre Alves 
Martins (matrículas 17.280 e 17.383, livro 02), imóvel de propriedade de 
José Martins Rosa e outro (matrícula 17.382, livro 02), com o Córrego 
Mumbuca e Córrego Matadouro.

Art. 2º. Revoga o § 3º do art. 1º do Decreto 2086, de 25 de junho de 
2018.

Art. 3º. Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no 
Decreto 2086, de 25 de junho de 2018.

Art. 4º. Fica revogado o Decreto 2168, de 07 de junho de 2019.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Monte Carmelo, 19 de junho de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9545, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar RAFAEL RAMOS TOMAS, matrícula 440773, 
ocupante do cargo de SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 10/06/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 13 de junho de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9546, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar HELENA CRISTINA CAMILO GAMA, matrícula 
440214, ocupante do cargo CH DE DEPARTAMENTO DAD-03, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 31/05/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 13 de junho de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

Monte Carmelo-MG, 13 de junho de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9558, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) VANDO CESAR GONÇALVES, 
matrícula 439217, cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS URBANOS, pelo período de 01/06/2019 a 30/06/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/06/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 13 de junho de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9559, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar ALEF JUNIO FERREIRA, matrícula 440953, para o 
cargo de MOTORISTA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, 
com alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, pelo período de 01/06/2019 a 
31/12/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/06/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 13 de junho de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9560, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar ANA CAROLINA APARECIDA GONÇALVES DOS 
SANTOS, matrícula 440919, ocupante do cargo AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 31/05/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 13 de junho de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO 
DE CONTRATO N° 41/2019. Pregão Presencial SRP – nº 58/2018, 
Processo nº 66/2018. Partes: Município de Monte Carmelo-MG. 
Vigência: 31/12/2019. Objeto: Refere-se à Registro de Preços para 
Futura e Eventual Contratação de Leiloeiro Oficial para Realização de 
Leilão, incluindo a Preparação, Organização e Condução de Leilões 
Públicos de Bens Móveis Inservíveis, Considerados Ociosos, 
Antieconômicos, Irrecuperáveis, Sucatas e Outros, pertencentes ao 
Patrimônio do Município de Monte Carmelo - MG. Leiloeiro: Jonas 
Gabriel Antunes Moreira, CPF: 065.132.226-05. Percentual de 
Comissão a ser pago pelo Município: 0% - Percentual de Comissão a 
ser pago pelo Arrematante: 5%. Data: 03/06/2019. Paulo Rodrigues 
Rocha - Secretário Municipal da Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG, EXTRATO 
DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 47/2017, PROCESSO 
108/2017, PREGÃO 66/2017. Contratante: Município de Monte 
Carmelo-MG. Contratada: Dardani Sistemas para Gestão Pública Ltda 
– EPP, CNPJ: 01.921.829/0001-90. Objeto: Refere-se à contratação de 
empresa especializada para fornecimento de licença de uso de 
software de gestão, integrado, englobando os serviços de instalação, 
implantação, conversão, treinamento, manutenção que garantam as 
alterações legais, corretivas e evolutivas, com atendimento e suporte 
técnico para os sistemas relacionados, conforme descritos no Termo de 
Referência, para atender às necessidades do Município de Monte 
Carmelo. Cláusula: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a 
correção monetária do Contrato n° 47/2017, concedendo o acréscimo 
de 4,658360% conforme IPCA. O valor mensal passa a ser R$ 
41.551,88. Monte Carmelo, 17 de junho de 2019. Paulo Rodrigues 
Rocha – Secretário Municipal da Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG, EXTRATO 
DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 47/2017, 
PROCESSO 108/2017, PREGÃO 66/2017. Contratante: Município de 
Monte Carmelo-MG. Contratada: Dardani Sistemas para Gestão 
Pública Ltda – EPP, CNPJ: 01.921.829/0001-90. Objeto: Refere-se à 
contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de 
uso de software de gestão, integrado, englobando os serviços de 
instalação, implantação, conversão, treinamento, manutenção que 
garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas, com 
atendimento e suporte técnico para os sistemas relacionados, 
conforme descritos no Termo de Referência, para atender às 
necessidades do Município de Monte Carmelo. Cláusula: Constitui 
objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo do Contrato n° 
47/2017 de 08/07/2019 até 07/07/2020. Monte Carmelo, 17 de junho de 
2019. Paulo Rodrigues Rocha – Secretário Municipal da Fazenda. 
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PORTARIA Nº 9547, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

“Faz nomeação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear HELENA CRISTINA CAMILO GAMA, matrícula 
440214, para o cargo de CH DE DEPARTAMENTO DAD-04, para 
compor o quadro de provimento comissionado, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 01/06/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo-MG, 13 de junho de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9548, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar JOAQUIM RODRIGUES SOUTO, matrícula 440962, 
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇO GERAIS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 28/05/2019 a 31/12/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 28/05/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 13 de junho de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9549, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) LEILA DE FÁTIMA NAVES MENDES, 
matrícula 20129, cargo de PEB-I, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo período de 01/06/2019 
a 30/06/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/06/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 13 de junho de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9550, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar LUANA CHAGAS COSTA, matrícula 440954, 
ocupante do cargo ENFERMEIRO DE SAÚDE PÚBLICA, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 31/05/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 13 de junho de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9551, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) LUCIANA GONÇALVES PINHEIRO, 
matrícula 438680, cargo de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo período 
de 01/06/2019 a 30/06/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/06/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 13 de junho de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9552, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) MARIA APARECIDA PEREIRA SILVA, 
matrícula 36013, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO LIMPEZA, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS URBANOS, pelo período de 01/06/2019 a 30/06/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/06/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 13 de junho de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9553, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar MARIANY CRISTINA DOS REIS, matrícula 440964, 
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇO GERAIS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme o 
disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações 
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, pelo período de 04/06/2019 a 31/12/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 04/06/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 13 de junho de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9554, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) MARLENE DE SOUZA VIEIRA, 
matrícula 13005, cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo período 
de 01/06/2019 a 30/06/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/06/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 13 de junho de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9555, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) MAURISA ROSA DOS SANTOS 
RIBEIRO, matrícula 21695, cargo de P-II PORTUGUÊS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo período 
de 01/06/2019 a 30/06/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/06/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 13 de junho de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9556, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar MORGANA LUIZA ROCHA DE DEUS, matrícula 
440305, ocupante do cargo CH DE DIVISÃO I – DAD-02, lotado (a) no 
(a) CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 31/05/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 13 de junho de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9557, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

“Faz nomeação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear MORGANA LUIZA ROCHA DE DEUS, matrícula 
440305, para o cargo de CH DE DIVISÃO I – DAD-03, para compor o 
quadro de provimento comissionado, lotado(a) na CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 01/06/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.
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